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elaboração de suas propostas. 

15.16- No interesse da Administraçao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenizaçäo, fica 
assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condicOes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitacao, dando ciência aos 
interessados na forma da legislaçäo vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicacão na forma da legislacao vigente. 

15.17. Os avisos de prosseguimento das sessOes, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulacao ou revogacao 
serão feitos aos interessados mediante publicacao no flanelografo da Prefeitura de Deputado lrapuan Pinheiro. 

Deputado Irapuan Pinheiro-CE, 21 de Dezembro de 2016. 	 4)JW;4- 

Maria Joelr Moreira 
Pregoeira 

An 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERENdA 

1. OBJETO 

11- A presente Iicitacao tern corno objeto o REGISTRO DE PREcOS PARA EVENTUAL c0NTRATAçA0 DE 
EMPRESA PARA A PRESTAAO DE SERV!0 DE PUBLICAOES OFICIAIS ATRAVES DA IMPRENSA ESCRITA, 
PARA ATENDER DEMANDA DOS ORGAOS E ENTIDADES DA ADMINI5TRAçAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, tudo conforme especificaçOes abaxo: 

2. EsPEcIFIcAcAo DOS SERvIcOS: 

2.1 - Os serviços, objeto da contrataçâo pretendida compreende: avisos de licitagk, extratos de contratos, relatórios 
contábeis, editais de testes seletivos e concursos püblicos, leis, LDO e PPA, convocacao de audiências pUblicas, dentre 
outros, em conformidade corn a soiicitaco, utilizando a medida padrào "coluna (largura) x cm (altura) 

3. QUANTIDADES ESTIMADAS: 

3.1. Os quantitativos constantes deste anexo são meramente estimativos, não podendo ser exigidos nem considerados 
corno referéncia para pagamento de sua totalidade, servindo apenas como referencial para a elaboraçao das propostas 
dos licitantes. 

3.2 ORGAO GERENCIADOR 
3.2.1. SECRETARIA DE AcAO GOVERNAMENTAL 
300 Cm/Pc - Jamal de Circulação Estadual (Jornal '0 Estado) - 1 0  Caderno (Jamal 0 Povo ou Jornal "Diana do 
Nordeste - 
100 Cm/Pc - Jomnal de Circulacao Estadual (Jornal "0 Estado"); 
200 Cm - Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE; 
200 Cm - Diário Oficial da União - DOU 

3.3 ORGAOS PARTICIPANTES 
3.3.1 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES 
300 Cm/Pc - Jamal de Circulaçaa Estadual (Jornal '0 Estado') - 10 Caderno (Jornal '0 Povo" ou Jornal "Diário do 
Nordeste - DN"): 
100 Cm/Pc - Jornal de Circulacão Estadual (Jamal "0 Estado"); 
200 Cm - Diànio Oficial do Estado do Cearà - DOE; 
200 Cm - Diàrio Oficial da União - DOU. 
3.3.2 SECRETARIA DE SAUDE 
500 Cm/Pc - Jomnal de Circulacão Estadual (Jornal "0 Estado) - 1 0  Caderno (Jornal "0 Povo" ou Jornal 'Diàrio do 
Nordeste - DN"): 
100 Cm/Pc - Jornal de Circulacao Estadual (Jamal "0 Estado"); 
300 Cm - Diário Oficial do Estado do Cearâ - DOE; 
300 Cm - Diârio Oficial da União - DOU 
3.3.3 SECRETARIA DE EDUCAçAO BASICA 
500 Cm/Pc - Jornal de Circulaçao Estadual (Jamal "0 Estado") - 10 Caderno (Jornal "0 Povo" ou Jomal "Diãrio do 
Nordeste - DN"); 
100 Cm/Pc - Jornal de Circulação Estadual (Jornal '0 Estado"); 
300 Cm - Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE; 
300 Cm - Diánio Oficial da União - DOU. 
3.3.4 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 
300 Cm/Pc - Jamal de Circulaçao Estadual (Jamal "0 Estado") - 10 Caderno (Jorna! "0 Pow" ou Jamal "Diârio do 
Nordeste - 
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100 Cm/Pc - Jornal de Circulacäo Estadual (Jornal "0 Estado"); 
200 Cm - Diàrio Oficial do Estado do Cearà - DOE; 
200 Cm - Diàrio Oficial da União - DOU. 

4. DAS coNDlcoEs GERAIS DA ExEcuçAo DOS SERVIOS 

4.1. a contratada deverá executar os servicos especificados, nas dependéncias da contratada: 

PáaJna 

4.2. para a execução do objeto, a licitante vencedora deverà disponibilizar todos os equipamentos em perfeitas condiçoes 
de USa e funcionarnerito, compativeis corn a demanda dos serviços licitados, bern como mão-de-obra qualificada, 
possibilitando atendimento de forma satisfatâria, a fim de nao comprometer o andamento e a demanda dos serviços da 
contratante; 

4.3. as solicitacoes dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, de acordo corn a necessidade e conveniência das 
Unidades Administrativas Solicitantes, em confornildade corn a planejamento; 

4.4. a serviço objeto deste Projeto Básico deverà ser executado da seguinte forma: 
I - caberà a unidade interessada da Contratante, solicitar a publicaçäo dos atos oficiais a contratada. fazendo a remessa 
de arquivo contendo a matéria a mesma, via e-mail ou fax, a qual deverá conter, dentre outras, as seguintes inforrnaçães: 
o tItulo da matéria e a data da veiculaçao; 
II - a contratada. por intermédio de sua unidade competente, de posse do arquivo contendo a matéria, fará a publicaçao 
de acordo corn as informacOes constantes da Requisição de Publicaçao de Matéa, salvo orientaçao contrária expressa 
da contratante; 
Ill - as serviços deverão ser executados irnediatarnente pela contratada, a partir do recebimento da Autozaçáo expedida 
pelas unidades requisitantes 

5. JUSTIFICATIVA DA c0NTRATAcA0 

5.1. A necessidade de publicaçao deriva de exigência contida em Leis Federals, Estaduais ou Municipais, especlalrnente 
as Leis no 8.666 de 21 de Junho de 1993 de que trata de LicitacOes e Contratos e no 10.520 de 17 de Julho de 2002 que 
institui a modalidade de licitacao denominada Pregao, para aquisiço de bens e servicos cornuns, no âmbito da 
Administracao Publica Municipal e demais Leis correlatas. 

6. DAS OBRIGAç0Es DA CONTRATANTE 

6.1 Exigir do contratado a fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern corno zelo na prestação dos servicos e a 
cumprimento dos prazos. 

6.2 Colocar a disposição da contratada toda a docurnentaçao necessâria para a perfeita execucão dos servicos 
solicitados. 

6.3 Efetuar a pagamento na forma convencionada. 

7. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

7.1 Executar os servicos de publicaçao de matérias dentro dos parârnetros e rotinas estabelecidos no projeto básico, em 
anexo, executando rigorosamente a objeto corn qualidade adequada as recomendacoes aceitas pela boa técnica, norrnas 
e Iegislação, em conformidade corn o estabelecido no Edital e Anexos; 

7.2 Aceitar as RequisiçOes de Publicação de Matéria ate as 17:00 horas do dia anterior ao da veiculaçao da matéria, no 
minima; 	

/1 

\______1 	II 
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7.3 Efetuar as publicaçoes dos atos oficiais da Administracao Municipal, emitida pelas Unidades Administrativas 
Solicitantes, encaminhadas por fax, ou par e-mail; 

7.4 Dispor de equipamentos corn capacidade suficiente para executar Os serviços objeto da contratação, corn qualidade, 
bern como de materials de consumo e de boa qualidade a serem empregados na execucao do objeto da contratacão, 
visando atender a demanda de serviços solicitados pela contratante, em tempo habit; 

7.5 Atender prontamente qualquer exigência do servidor do municipio designado para acompanhar e fiscalizar a 
execucao do contrato; 

7.6 Comunicar, por escrito, ao servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execucao do contrato, quatquer 
anormalidade de caràter urgente, e prestar as esclarecimentos julgados necessários; 

7.7 Manter, durante toda a execução dos serviços, as condiçöes de habi!itaçao exigidas na licitaçao; 

7.8 Não subcontratar, nem transferir a outrem, no todo ou em parte, a objeto do contrato; 

7.9 Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 
adjudicacao desta Licitacão, consoante o disposto no art. 71 da Lei no 8.666/93; 

7.10 Indicar name, telefone(s), fax e/ou e-mail do responsável para tratar de assuntos relacionados a contratacao dos 
servicos; 

7.11 Prestar serviços de publicaçoes, par pessoal devidamente qualificado, disponibilizando, equipamentos e ferramentas 
necessários a execucão dos serviços; 

7.12 Executar as serviços e publicacoes quando solicitados, conforme a melhor técnica, obedecendo rigorosarnente as 
normas, instruçOes, especificaçöes e detalhes fomecidos ou determinados pela contratante, näo sendo permitida, 
variacOes, modificaçães ou adaptacOes de quatquer natureza, salvo se devidamente aprovadas por escrito pela 
fiscalizaçao da contratante; 

7.13 Refazer as suas custas, em prazo a ser acordado corn a contratante, todos as servicos que apresentarem defeitos, 
erros, omissães ou quaisquer outras irregutaridades constatadas pela fiscalizacao da contratante; 

7.14 Primar pela imediata correção das deficiências, faihas ou irregularidades constatadas pela contratante, na execução 
dos serviços; 

7.15 Ressarcir eventuais prejuizos causados a contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas por seus empregados, na execuçao dos servicos; 

7.16 Adotar criténos de segurança, inclusive previstos na legislaçao vigente, tanto para as empregados, quanto para a 
execucao dos serviços, isentando a contratante de quaisquer responsabilidades par eventuais acidentes de trabatho; 

7.17 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da contratante par culpa, data, negligencia ou imprudéncia 
de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a precos atualizados, dentro de 30(trinta) dias 
contados a partir da compravacao de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo esfipulado, a municipio 
reserva-se aa direito de descontar a valor do ressarcimento da fatura do més, sem prejuiza de poder denunciar o 
contrato, de pleno direito; 

7.18 Substituir qualquer empregado cuja atuacão, permanencia ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatônos; 

	

7/J 	y 
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7.19 Fornecer, sempre que so!icitados, documentos que comprovem a manutencao das condiçoes de habilitaco exigidas 
para a contratacâo; 

7.20 Providericiar para que todos seus empregados cumpram as normas internas, relativa a seguranca dos locais onde 
serão executados os serviços; 

7.21 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçao da contratada, não eximirá a licitante vencedora do certame de 
total responsabilidade pela ma execução dos serviços contratados; 

7.22 Cumprir fielmente a contrato de modo que os serviços sejam prestados atendendo as condiçöes nele estabelecidas 

8. FISCALIZAcA0: 

8,1 A execuçao dos servicos sera acompanhada e fiscalizada par servidores designados por cada unidade integrante do 
Sistema de Registro de Precos, que deverâ além de acompanhar e fiscalizar, atestar as Notas Fiscais/Faturas dos 
serviços, desde que tenham sido executados a contento e encaminhando a documentacao para pagamento. 

9. coNDIcOEs E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

9.1 0 pagamento sera efetuado mediante emissão de Ordem Baricária para crédito na conta corrente da licitante 
vencedora ate a 30 0  (trigesimo) dia, após a apresentacao da Nota FiscaUFatura discriminando as serviços executados, 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

10. DlsposlcoEs FINAlS: 

10.1 Cada Unidade se responsabilizará pelos créditos orcamentados e pelos pagamentos dos faturamentos junta a 
contratada. 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, 13 de Dezembro de 20 

(4 n co 16 io ira 
Ordenador de Despesas 

Secretaria de Açäo Governmental 
Orgão Gerenciador 
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ANEXO II 
EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL No 2016.12.20.1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

A 
Pregoei ra 
Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro-CE 

REF.: PREGAO PRESENCIAL No 2016,12.20.1 

Data e Hora de Abertura: 06 de Janeiro de 2016 as 09h00min 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereco: 	 CEP: 
Fone: 	 Fax: 
Banco: 	 Agência N.°: 	Conta Corrente n.°: 

I - OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA EVENTUAL c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA A PRESTAcAO DE 
SERVIO DE PLIBLIcAçcIEs OFICIAIS ATRAVES DA IMPRENSA ESCRITA, PARA ATENDER DEMANDA DOS 
ORGAOS E ENTIDADES DA ADMINIsTRAcA0 PUBLICA DO MUNIC1PIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, tudo 
conforme especificaçOes contidas no TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos do Edital. 

2— ORAMENTO DETALHADO 
ITEM 	 ESPECIFICAcAO 

JORNAL DE GRANDE clRouLAçAo ESTADUAL (JORNAL 
01 	"0 ESTADO") 10  Caderno (Jornal '0 Povo" ou Jamal "Diãrio 

do Nordeste - DN") 	 - ..................... 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAcAO ESTADUAL (JORNAL 
"OESTADO") 

03 DIARIO OFICIAL DO ESTADO 150 CEARA - DOE 
04 DIARIO OFICIAL DA UNIAO DOU 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

0 licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todas Os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sabre as servicos licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, 0 LICITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE 0 PRESCRITO NO ITEM 5" DO EDITAL, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAcAO. 

Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONEIFAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 	 , 
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ANEXO III 
EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL No 2016.12.20.1 

MODELO DE DECLARA90ES/PROCURAcAO 

ITEM 1) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DEC LARAQAO 

(NOME E QUALIFICAcAO DO FORNECEDOR), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo licitatOrio N.° 2016.12.20,1, junto ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Cearà, o seguinte: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenarnente as requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; 

(2) que tern pleno conhecimento de todos as parämetros e elementos do Edital e dos servicos a serem ofertados no 
presente certame licitatôrio; e 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, par ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

DECLARANTE 

WE 
Avenida dos Très Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 

	 &? 
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ANEXO Ill 
EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL No 2016.12.20.1 

MODELO DE DEcLARAc0E5IPR0cuRAcA0 

ITEM 2) Modelo de Procuracao: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURACAO 

PREGAO PRESENCIAL No 201 6.12.20.1 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA. CNPJ e ENDEREçO> neste ato representada par seu (titular, sácio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissao, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereco. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junta ao Municipio de 
Deputado Irapuan Pinheiro, podendo a mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante a procedimento as 
documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitaçao, assinar toda a 
documentaçao necessària, como também formular ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos 
pertinentes so certame em name da Outorgante que se fizerem necessàrios ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
interpor recursos, ciente de que por forca do artigo 675 do Côdigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçoes 
contraidas pelo outorgado. 

Local e data 

OUTORGANTE 

ç'0  
Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdp@g.com.br  
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ANEXO III 
EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL NO 2016.12.20.1 

MODELO DE DECLARAcOESIPROCURAcAO 

ITEM 3) Modelo de Declaracão: 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAçA0 

DECLARACAO 

(NOME E QUALIFICAcAO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatôrio N.° 2016.12.20.1, junta ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituiçao Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou 
insalubre, nern emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabatho algurn, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo Iicitatôrio, junto ao MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda integralmente corn 
os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qua!quer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente certarne Iicitatôrio, 
bern assim que ficarnos ciente da obrigatoedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 0 , da Lei 
n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

DECLARANTE 

Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
	 ,g,,,O 4p 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip@ig.com.br  
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ANEXO IV 
EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL No 2016.12.20.1 

MINUTA DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS No 
PREGAO PRESENCIAL No 
VALIDADE: 12 (onze) meses. 

Pelo presente instrurnento, o MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito 
pUblico intemo, inscrita no CNPJ/MF sob a n. ° 12,464.10310001-91 e CGF no 06.920.301-6. corn sede de sua Frefeitura 
Municipal na Avenida Dos Trés Poderes, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-Cearà, através 	 — neste 
ato representado(a) peios(as) Sr(a). 	aqui denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o 
julgamento cia licitaçäo na modalidade de Pregào Presencial N° 201 6.12.20.1 o Resultado do Julgamntoa Licitação, e a 
respectiva hornologaçao datada de - de  de _____, RESOLVE registrar os precos das empresas 
signatárias, nas quantidades estirnadas e màximas anuais, de acordo corn a classificaço par elas alcancadas polo 
rnenor preço global, atendendo as condiçOes previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, em conformidade corn as disposicoes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1,1. Processo de Licitacào, na modalidade Pregao Presencial tombado sob o no 2016.12.20.1, sujeitando-se as partes as 
normas constantes da Lei no 8.666/93 de 21 .06.93 e suas alteracOes e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitul objeto da presente Ata a 	 , tudo conforme especificaçOes 
contidas no Termo de Referência, constante dos Anexos do Edital, no qual restaram classfficados em primeiro lugar os 
licitantes signatários. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

3.1. A presente Ata terâ validade de 12 (doze) meses, contados a partir do sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA – DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREOS 

4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá 	no seu aspecto operacional e nas questoes 
legais. 

CLAUSULA QUINTA – DOS PREçOS, ESPECIFICAç0ES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificaçao dos serviços, as quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal, 
encontram-se elencados no ANEXO ill da presente ata, em ordem de classificaçao das propostas. 

CLAUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os servicos objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, observadas as condiçOes 
fixadas neste instrumenta, e seus Anexos, e na iegislaçao pertinente, deverão ser entregues nos locais o horários 
constantes nas ordens de servico. 

CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIcOES DE FORNECIMENTO 
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7.1. As empresas detentoras dos precos registrados poderäo ser convidadas a firmar contrataçoes de fomecimento, 
observadas as condicoes fixadas no instrumento convocatôrio, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente. 

7.2. As contrataçaes dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de servicos, emitida 
pela Administracäo Municipal, contendo: o no da Ata, o norne da empresa, o objeto, a especificacão, as oMgacoes da 
contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Precos, que serão tratados 
de forma autOnoma e se subrneterão igualmente a todas as disposiçoes constantes da Lei fl. 0  8.666/93, inclusive quanto 
as prorrogacoes, alteracOes e rescisOes. 

7.4. Este instrurnento não obriga o MUNICIPIO a firrnar qualquer contratacao, nem mesmo nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer IicitacOes especificas para o serviço do(s) objetos(s), obedecida a legislacao pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecirnento, em igualdade de condiçoes. 

7.5. A Ordem de serviços será encaminhada ao fornecedor que deverâ assinâ-la e devolve-la ao Municipio no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor corn preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordern de serviços, sem prejuizo das 
respectivas sancOes aplicàveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitaçäo, respeitadas 
as condiçoes de fornecimento, as preços e os prazos do pmeiro classificado. 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

8.1. 0 pagamento seré realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados Os serviços pelo MUNIC[PI0, na 
proporçäo da realizacao dos servicos licitados, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade corn as notas 
fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CertidOes Federals, Estaduais e 
Municipais, todas atualizadas, observadas a condiçOes da proposta e os precos devidamente registrados no Anexo I 
deste instrumento. 

8.2. For ocasião da realizacao dos servicos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE 
insthto no CNPJ/MF sob o n.° 12.464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.161-6, corn sede de sua Prefeitura Municipal na 
Avenida Dos Trés Poderes, Centro, CEP 63.645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro-Ceará. 

8.3. 0 MUNICIPIO efetuarâ o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo 
fornecedor, apôs o encaminharnento da documentacao tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposicoes 
editalicias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessâas correcOes, corn as informacoes que motivararn sua rejeicao, contando-se a prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 

8.3.2. Para cada Ordem de Servico, a fomecedor deverá ernitir uma tinica nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidöes apresentadas, para verificacao 

de todas as condicoes de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irreguladade junto a fazenda pCibllca, a CONTRATADA será cornunicada par 

escrito para que regularize sua situacao, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, sendo-Ihe facultada a apresentacão de 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias üteis, sob pena de aplicacão das penalidades cabiveis. 

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigacOes, nem implicarâ 
aceitaçao definitiva do fomecimento. 

&b4  
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8.4. Os precos registrados na presente ata näo serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (urn) ano de seu registro, 
hipôtese na qual poderà ser utihzado o indice GP-M da Fundaçao Getülio Vargas. 

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de conseqüOncias incalcuiàveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando 
area econOmica extraordinãria e extracontratual, poderà, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situaçao, e antes de recebida a ordem de Serviço, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçao para a justa remuneracao do fornecirnento, objetivando 
a manutenção do equilibrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio nao ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado a época do registro. 

8.5.2. Caso o preco registrado seja superior a media dos precos de mercado, o MUNICIPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondëncia, reduçao do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo 
ünico. 

8.5.3. Fracassada a negociacão corn o primeiro colacado o MUNICIPIO convocará as demais ernpresas corn 
preços registrados, se for o caso, ou ainda as fornecedores classificados, respeitado as condiçOes de fornecimento, os 
precos e os prazos do primeira classificado, para reducão do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçOes na ordern 
de classificação das empresas corn preco registrado. 

8.5.4. Serão considerados compativeis corn os de mercado as precos registrados que forern iguais ou inferiores 
a media daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

CLAUSULA NONA— DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR 

9.1. São obngaçOes do fornecedor, alérn das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

a) Executar as serviços de publicação de rnatérias dentro dos parârnetros e rotinas estabelecidos no projeto bésico. em 

anexo, executando rigorosarnente o objeto corn qualidade adequada as recomendaçoes aceitas pela boa técnica, normas 

e !egislacão, em conformidade corn o estabelecido no Edital e Anexos; 

b) Aceitar as RequisiçOes de Publicação de Matéria ate as 17:00 horas do dia anterior ao da veiculação da matéria, no 

minima; 

c) Efetuar as pub!icacOes dos atos oficiais da Administracão Municipal, emitida pelas Unidades Administrativas 

Solicitantes, encaminhadas por fax, ou por e-mail; 

d) Dispor de equipamentos corn capacidade suficiente para executar as servicos objeto da contratacao, corn qualidade, 

bern corno de materiais de consuma e de boa qualidade a serern empregados na execuçãa do objeto da contratacao, 

visando atender a demanda de serviços solicitados pela contratante, em tempo hàbil; 

c) Atender prontamente qualquer exigéncia do servidor do municipio designado para acornpanhar e fiscalizar a execução 

do cantrato; 

d) Cornunicar, par escrito, ao servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execucão do contrato, qualquer 

anormalidade de carater urgente, e prestar as esclarecirnentos julgados necessarios; 

e) Manter, durante toda a execucao dos servicos, as condiçOes de habilitacao exigidas na licitação: 

f) Não subcontratar, nern transferir a outrem, no todo ou em parte, a objeta do contrato; 

assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciârios e cornerciais resultantes da adjudicacao 

desta Licitacão, consoante a disposto no art. 71 da Lei n° 8.666/93; 

g) Indicar name, telefone(s), fax e/ou e-mail do responsâvel para tratar de assuntas relacionados a contratacão dos 
servicos; 

h) Prestar servicos de publicaçoes, par pessoal devidarnente qualificado, disponibilizando, equiparnentas e ferrarnentas 
necessarios a execução dos servicos; 
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i) Executar as servicos e publicacoes quando solicitados, conforme a melhor técnica, obedecendo hgorosamente as 
normas, instruçOes. especificaçoes e detalhes fornecidos ou determinados pela contratante, não sendo permitida, 

variaçOes, modificaçOes ou adaptacoes de qualquer natureza, salvo se devidamente aprovadas por escrito pela 

fiscalizaçao da contratante; 

j) Refazer as suas custas, em prazo a ser acordado corn a contratante, todos as serviços que apresentarem defeitos, 

erros, omissöes ou quaisquer outras irregularidades constatadas pela fiscahzacâo da contratante; 

k) Primar pela imediata correçao das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante, na execuçao 

dos serviços: 

I) Ressarcir eventuais prejuizos causados a contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiéncia ou irregulandades 

cometidas por seus empregados, na execucao dos serviços; 

m) Adotar critérios de seguranca, inclusive previstos na Iegislacäo vigente, tanto para os empregados, quanto para a 

execuçao dos servicos, isentando a contratante de quaisquer responsabilidades por eventuais acidentes de trabalho: 

n) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da contratante por culpa, dolo, negligência ou imprudéncia de 

seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30(trinta) dias contados 

a partir da comprovaçao de sua responsabilidade. Caso não a faça dentro do prazo estipulado, a municipio reserva-se ao 

direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuizo de poder denunciar o contrato, de pleno 

dire Ito; 

a) Substituir qualquer empregado cuja atuacao, permanéncia ou comportarnento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios; 

p) Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovern a manutencao das condicOes de habilitacao exigidas 

para a contratação: 

q) Providenciar para que todos seus empregados cumpram as normas internas, relativa a segurança dos locais onde 

serão executados as servicos: 

r) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratada, nao eximirà a licitante vencedora do certarne de total 

responsabilidade pela ma execucao dos servicos contratados; 

s) cumprir fielmente a contrato de modo que os servicos sejam prestados atendendo as condicOes nele estabelecidas: 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) tada e qualquer tipo de autuaçao ou ação que venha a sofrer em decorréncia do fornecimento em questao, bern como 
pelas contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisOes judiciais, eximindo 
o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ac, MUNICIPIO por autoridade competente, em decorréncia do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as 
quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficarà, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao farnecedor, o valor correspondente. 

9.2.1. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que Ihe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalizacao do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas nesta Ata. 

9.3. Todos os servicos deverão ser comprovadamente de ôtima qualidade; 

9.4. A falta de quaisquer dos servicos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preco registrado, não podera ser 
alegada como motiva de força rnaior para o atraso, ma execucao ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e nao 
a eximirà das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimenta dos prazos e demais condicoes estabelecidas; 

CLAUSULA DEZ - DAS 0BRIGAcOE5 DO MUNICPIO 
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10.1. 0 MUNICIPIO obriga-se a: 
a) Exigir do contratado o fiel cumprirnento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacao dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
b) Colocar a disposiçao da contratada toda a documentaçao necessária para a perfeita execuçao dos serviços solicitados. 
c) Efetuar o pagamento na forma convencionada. 

CLAUSULA ONZE - DA ALTERAcAO DA AlA 

11.1. A presente ata de registro de preços poderâ sofrer alteraçoes, obedecidas as disposiçOes contidas no artigo 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993 e as disposiçOes do Decreto Municipal n° 030/2013, 18 de Juiho de 2013. 

CLAUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderà ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes: 
12.1.1. pelo MUNICIPIO: 
a) quando o fomecedor descurnpnr as condiçOes da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor näo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administracao, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido; 
d) quando 0 fornecedor não aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipôtese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordern de servicos decorrente deste Registro de Precos, 
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecucão total ou parcial da Ordem de serviços decorrente deste Registro; 
12.1.2. pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitacão por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigéncias desta Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 
8.666/93. 
12.2. 0 procedimento de rescisão observará Os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de LicitaçOes. 
12.3. Ocorrendo cancelarnento do preço registrado, o Fornecedor serâ informado por correspondência corn aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo adrninistrativo da presente Ata. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereco do Fornecedor, a comunicacao serâ feita por publicacao 
no aflxacao do flanlógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulaçao Local, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preco registrado a partir da 61tima publicacão. 
12.5. A solicitaçao do Fornecedor para cancelamento dos precos registrados poderâ nao ser aceita pelo Municipio, 
facultando-se a esta neste caso, a aplicacao das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderà haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviços já 
emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do Item. 
12.7 Caso o MUNICIPIO näo se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critéo, poderá suspender a 
sua execucao e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condiçao 
contratual infringida. 

cLAusuLA TREZE - DAS PENALIDADES 

13.1. Na hipátese de descumprimento, por parte da fomecedor, de qualquer das obrigacOes definidas neste instrurnerito, 
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sancOes previstas na Lei no 8.666/93, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 
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13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realizacao de seu objeto, näo mantiver a proposta, faihar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar corn o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado 
Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicaçao das seguintes muttas e das demais 
cominaçOes legais: 
I- multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentacao falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execuçao do contrato; 
d) comportar-se de modo inidOneo;. 

13.1.2- rnulta moratôna de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de Serviço no endereco constante do cadastro ou da Ata, 
ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre a valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

13.2- Na hipôtese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimenta do 
fornecimento/realizaçao dos serviços, as atividades da administracao, desde que não caiba a aplicaçao de sancao mais 
grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigaçOes definidas neste instrumento, na Ata de 
Registro de Precos, no contrato ou em outros documentos que a complementem, nao abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sançOes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei fl. 0  10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte par cento) sobre o valor objeto da requisiçao, ou do valor 

global maxima da ata ou do contrato, conforme o caso; 

13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificaçao ou decisao do recurso, par meio de Documento de Arrecadacão Municipal - DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a licitante fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçao fiscal, corn as 
encargos correspond entes. 

13.4. As partes se submeterão ainda as demais sancoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatôrio. 

13.5. A falta dos serviços não poderá ser alegada coma motiva de forca rnaior e não exirnirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo nao cumprimento das obgaçoes estabelecidas neste contrato. 

CLAUSULA QUATORZE - DOS ILICITOS PENAIS 

14.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão abjeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 
prejuizo das dernais cominaçöes aplicéveis. 

CLAUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS 

15.1. As despesas decorrentes das contrataçOes oriundas da presente Ata, correrão a conta de dotaçOes orcamentarias 
consignadas nos respectivos orcamentos municipais vigentes, em favor das Secretáas Municipais interessadas, a época 
da expedicäo das competentes Ordens de Serviça. 

CLAUSULA DEZESSEIS. DAS DIsPosIcOEs FINAlS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposiçöes: 
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